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RELATÓRIO CONCLUSIVO DE CONTROLE INTERNO 

 BALANÇO ANUAL DE 2021 

 
 

 
Com fulcro no artigo 70 da Constituição Federal; artigo 75 da Lei 4.320/64 e do Ato n° 09 que 

dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, apresenta-

se o relatório de Controle Interno, o qual é parte integrante da prestação de contas anual referente ao 

exercício financeiro do ano de 2021. 

O presente relatório demonstra aspectos relacionados ao controle interno financeiro, 

orçamentário e patrimonial da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré, bem como, informações 

auxiliares às demonstrações contábeis e financeiras referentes ao exercício de 2021. 

A Coordenadoria de Controle Interno do municípo de  Vigia de Nazaré, foi criada pela Lei 

Municipal nº 001/2005 de 28 de março de 2005, e desde então vem contribuindo para que se alcancem 

os mandamentos elencados no artigo 37 da Constituição Federal, quais sejam: moralidade, 

impessoalidade, legalidade, publicidade e eficiência; este último, sendo tratado de forma especial na 

avaliação dos programas governamentais instituídos no Plano Plurianual (PPA). 

 
MUNICIPIO: Vigia de Nazaré 
ESTADO: Pará 
EXERCÍCIO: 2021 

 
 

Normatização do Sistema e Histórico Legal 
 
a) Lei de Criação do Sistema 001 de 28/03/2005; 
 
b) Ações Desenvolvidas: 
 

• Avaliação da Execução Orçamentária e Financeira do Exercício de 2021; 

 

• Avaliação dos Contratos; 

 

• Avaliação das Licitações; 

 

• Avaliação do Controle Patrimonial; 
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• Avaliação da Folha de Pagamento; 
 

Síntese das Avaliações 
 

A seguir são apresentadas, as informações referentes às     Demonstrações 

Contábeis, Orçamentárias e Financeiras do Exercício de 2021. 
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1. Execução Orçamentária 
 
 

1.1. Receitas 

 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2021 definiu a previsão da receita e 

fixou a despesa no valor total de R$ 76.699.000,00 (Setenta e seis milhões, seiscentos e 

noventa e nove reais). 

Quanto à receita prevista, é válido salientar que as receitas do Município de Vigia de 

Nazaré são formadas por recursos diretamente arrecadados pelo Tesouro Municipal, assim 

como pelos recursos transferidos obrigatoriamente pela União e Estado por força dos 

dispositivos constitucionais. Não houve Operação de Crédito.  

Conforme demonstrado a arrecadação do período, foi de R$ 89.485.810,99 (Oitenta e 
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nove milhôes, quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e dez reais e noventa e nove 

centavos), ultrapassando as expectativas orçamentárias, apresentando um superávit que 

totaliza o valor de R$ 12.786.810,99 (Doze milhões, setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos 

e dez reais e noventa e nove centavos). 

 
 

  1.2. Despesas 
A despesa orçada para o exercício foi de R$ 76.699.000,00 (Setenta e seis milhões, 

seiscentos e noventa e nove reais), distribuída da seguinte forma: 
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Conforme o demonstrativo acima, durante o exercício de 2021, verificou-se que a 

Dotação Inicial foi de R$ 76.699.000,00 (Setenta e seis milhões, seiscentos e noventa e nove 

reais), a Dotação foi atualizada para R$ 88.922.791,62 (Oitenta e oito milhôes, novecentos e 

vinte e dois mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta e dois centavos), as Despesas 

Empenhadas foram R$ 89.485.810,99 (Oitenta e nove milhôes, quatrocentos e oitenta e cinco 

mil, oitocentos e dez reais e noventa e nove centavos), incluído o Speravit de R$ 4.575.725,69 

(Quatro milhôes, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta 

e nove centavos), as Despesas Liquidadas foram R$ 84.336.410,60 (Oitenta e quatro milhôes, 

trezentos e trinta e seis mil, quatrocentos e dez reais e sessenta centavos), as Despesas 

Pagas R$ 83.322.058,04 (Oitenta e três milhôes, trezentos e vinte e dois mil, cinquenta e oito 

reais e quatro centavos), apresentando um Saldo de Dotação no valor de R$ 4.012.706,32 

(Quatro milhôes, doze mil, setecentos e seis reais e trinta e dois centavos).  

A formalizações dos Processos Licitatórios e dos Contratos, obedeceram a Lei Fedrral 

8.666/93, suas alterações e demais normas regulamentares. 

 

1.3. Créditos Adicionais Suplementares e Especiais 

A abertura de créditos adicionais suplementares para reforço de dotações 

orçamentárias, se deu em conformidade com a prescrição legal, respeitado o limite autorizado 

na LOA e a partir do alcance deste limite, através de autorização legislativa.  
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2. Balanço Financeiro 
 

Abaixo o Balanço Financeiro, com relação as disponibilidades financeiras do município 

de Vigia de Nazaré  até o encerramento do exercício de 2021 e demais informações. 
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3. Balanço Patrimonial 
 

Apresenta-se abaixo os saldos das contas patrimoniais, demonstrando os bens, 

direitos, obrigações e variações patrimoniais ocorridas no ano de 2021. 
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4. Demonstrativo da Dívida Fundada 
 

A divida fundada pública constituídas ate o encerramento do exercício de 2021, 

ficaram assim representadas: 

 

5. Dívida Flutuante 
 
Demonstram-se abaixo os valores referentes à Dívida Flutuante do Município: 
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6. Dos Dispositivos Constitucionais e Legais 

 
6.1. Aplicação em Educação 
 

Quanto à aplicação constitucional mínima em educação, os dados a seguir demonstram 

a apuração da aplicação dos recursos em educação conforme art. 212 da Constituição Federal 

apurados até o encerramento do exercício de 2021. 

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o município cumpriu o limite 

constitucional mínimo 25% de aplicação em educação, tendo aplicado o percentual de 37,49% 

do valor total das receitas consideradas para cálculo, apuradas até o encerramento do 

exercício/2021, conforme demonstrado no Anexo 8 do RREO do 6º bimestre de 2021. 

 
6.2.  Aplicação de Recursos do FUNDEB 

 

Quanto à forma de aplicação dos recursos do FUNDEB, os dados a seguir demonstram 

a utilização dos recursos com despesas voltadas para o pagamento de salários do magistério 

(mínimo 70%) e as demais despesas de custeio permitidas pela legislação do FUNDEB. 

Com base no demonstrativo acima o município vem cumprindo o disposto no do art. 

211 da Constituição Federal, § § 2º e 3º, observa-se que a que o valor empregado em despesa 

com pagamento de salários do magistério tanto da educação infantil como do ensino 

fundamental no período foi de 77,11% do total da receita apurada no período, ou seja, superior 

ao percentual mínimo de 70%, de acordo com Anexo 8 do RREO do 6º bimestre de 2021. 

 
6.3.   Aplicações em Saúde 

 
Com base na aplicação constitucional mínima de 15% em saúde, observa-se que o 

município vem atendendo o limite constitucional, tendo aplicado o percentual de 19,59% do 

total da arrecadação de Impostos e transferências consideradas para cálculo, conforme Anexo 

12 do RREO do 6º bimestre/2021. 

 

6.4.    Repasse ao Legislativo 
 

A constituição dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo Municipal. A Emenda 

Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, foi promulgada com o objetivo de editar 
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regras e impor limites, que deverão utilizar como parâmetros a receita tributária e as 

transferências constitucionais.  

Em obediência ao disposto no artigo 168 da Constituição Federal, o repasse foi sempre 

realizado até o dia 20 de cada mês, não havendo nenhum registro de descumprimento. 

Os valores apurados de repasse ao legislativo municipal a titulo de duodécimo até o 

encerramento do exercício totalizam R$ 2.652.646,14 (Dois milhões, seiscentos e 

cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), devido 

situações que inviabilizaram o processo de transição, tais informações foram obtidas pelo 

Departamento de Contabilidade, nas Receitas da Gestão Anterior, ficando um repasse mensal 

na média de R$ 221.053,84 (Duzentos e vinte e um mil, cinquenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos). 

 
6.5.  Despesas Com Pessoal 
 

O Município de Vigia de Nazaré, no montante geral da despesa com contratação de pessoal 

(Contratação por Tempo Determinado, Vencimentos e Vantagens Fixas, Obrigações Patronais), 

conforme dados obtidos através do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do 3º Quadrimestre/2021, 

aplicou nesta categoria de despesas, recursos que alcançam o percentual 56,59% da média obtida 

sobre os último 12 meses da corrente liquida, ultrapassando o limite estabelecido pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF, que é de 54%. 

 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Município de Vigia de Nazaré, Estado do Pará, no cumprimento da legislação vigente, 

nos termos dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; 

art. 59 da Lei Complementar 101/2000, passa a apresentar o Relatório Anual  do Controle 

Interno, parte integrante da Prestação de Contas do Exercício em Análise. 

Para a obtenção da efetiva avaliação de tudo o que a legislação determina, foi realizado 

avaliação nas demonstrações contábeis mensais, bem como acompanhamento diários da 

execução orçamentárias e processos licitatórios, permitindo assim que a avaliação seja feita 

em percentuais de execução, para que o Controle Interno possa emitir juízo de valor sobre o 

desempenho do comportamento contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional. 
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Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas, definidas na Constituição Federal, na LDO, Lei nº 4.320/64, LRF e demais 

legislações. 

As ações executadas pelo Município de Vigia de Nazaré, no exercício, foram voltadas 

para a manutenção das atividades e serviços públicos, das políticas públicas de Gestão e de 

Governo, para o atendimento das necessidades da população municipal, configurando o 

cumprimento das metas e prioridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária do Exercício de 

2021 atendeu as determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de aprimoramento 

vem favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a 

efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. 

Este Relatório, além das exigências do Tribunal de Contas e da legislação    específica, 

procurou demonstrar a efetiva avaliação de toda a Gestão Administrativa do Governo Municipal. 

Os registros e documentos examinados, traduzem adequadamente a execução orçamentária de 

responsabilidade do Gestor Ordenador de Despesa. 

Este parecer não desobriga o Gestor quanto às sanções previstas em resoluções 

específicas pelos atos de não conformidade de Gestão e pelo envio de remessa intempestiva da 

Prestação de Contas, além dos Pareceres Técnicos, emitidos por esta Coordenadoria de 

Controle Interno, no decorrer do exercício de 2021. 

Sendo só o que coube ao Órgão de Controle Interno relatar e levar a apreciação do 

Poder Legislativo de Vigia de Nazaré e posteriormente ao Tribunal de Contas dos Municípios, 

concluímos o presente. 

 
                         Vigia de Nazaré – PA, 20 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
                                Francisco de Assis Ribeiro Júnior 

Coordenador de Controle Interno 
Portaria Nº 018/2021 
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